
  

  

  
  

  

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025  

  

Declaração de observância ao limite imposto pelo § 2º art. 4º da Lei nº  

14.133/2021  

  

  

  

A empresa ECOFLOR INDUSTRIAL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº 30.417.673/0001-02, sediada na Rodovia BR 364, Km 972,5, Ramal 

Seringal, S/N, Distrito de Vista Alegre do Abunã, Município de Porto Velho/RO, CEP 

nº 76.846-000, por meio de seu representante legal, DIEGO WILDER TEIXEIRA, 

portador da Carteira de Identidade nº ****** PCII/PA, expedida em 16/08/1999, e 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº ***.760.642-**, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na ********, nº ****, bairro ******, CEP nº *****-***, 

Porto Velho/RO, DECLARA que até a presente data não tem contrato de nenhuma 

espécie celebrado com a Administração Pública federal, estadual ou municipal, 

estando, portanto, em observância com o limite imposto pelo § 2º, art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 na licitação objeto da Concorrência nº 01/2025-SFB    

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.   

  

Porto Velho/RO, 10 de junho de 2025.  

  

  

  

  

________________________________________________________  

DIEGO WILDER TEIXEIRA  

SÓCIO PROPRIETÁRIO   

  


